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Presidência da República 
Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI Nº 5.889, DE 8 DE JUNHO DE 1973. 

 
Estatui normas reguladoras do trabalho 
rural. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei:  

(...) 

Art. 5º Em qualquer trabalho contínuo de duração superior a seis horas, será obrigatória a 
concessão de um intervalo para repouso ou alimentação observados os usos e costumes da 
região, não se computando este intervalo na duração do trabalho. Entre duas jornadas de trabalho 
haverá um período mínimo de onze horas consecutivas para descanso. 

(...) 

Art. 13. Nos locais de trabalho rural serão observadas as normas de segurança e higiene 
estabelecidas em portaria do ministro do Trabalho e Previdência Social. 

(...) 

Presidência da República 
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LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991. 

Regulamento 
Vide texto compilado 
Normas de hierarquia inferior 
Mensagem de veto 

Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 
Previdência Social e dá outras providências. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

(...) 

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao 
segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a 
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integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a 
lei. 

(...) 

§ 8º  Aplica-se o disposto no art. 46 ao segurado aposentado nos termos deste artigo que 
continuar no exercício de atividade ou operação que o sujeite aos agentes nocivos constantes da 
relação referida no art. 58 desta Lei. 
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CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988 

Emendas Constitucionais                                                       Emendas Constitucionais de Revisão  

Ato das Disposições Constitucionais Transitórias 

ÍNDICE TEMÁTICO 

Vide texto compilado 

PREÂMBULO 

        Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte para 
instituir um Estado Democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e 
individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça 
como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na 
harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das 
controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL. 

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de 
sua condição social: 

XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou perigosas, na forma 
da lei; 
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